INDICAÇÃO N°     953       DE 2003

Considerando que a Escola Estadual “Profº Wilson Ramos Brandão”, da D.E. de Sorocaba, situada na Rua José de Andrade, nº 200, no Parque Ouro Fino, Município de Sorocaba, é um estabelecimento de ensino de grande importância à população daquela localidade;

Considerando que referida escola atende jovens e adultos, no ensino fundamental e médio;

Considerando que esta Escola faz parte do Programa “Parceiros do Futuro”;

Considerando, que a quadra daquela instituição de ensino não possui qualquer espécie de cobertura;

Considerando, ainda, que a calçada defronte ao prédio onde está localizada a Escola encontra-se em péssimas condições, dificultando o acesso dos alunos;

Considerando, por fim, que a prática esportiva é um dos mais importantes instrumentos pedagógicos e sócio-educativos, e que a atual situação daquela quadra poliesportiva impede sua utilização em dias de chuva, bem como desaconselha seu uso em dias de sol intenso;
INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Secretário de Estado da Educação, Dr. Gabriel Benedito Issaac Chalita, digne-se adotar as medidas cabíveis para realização das obras de construção/reforma de calçada e cobertura da quadra esportiva da Escola Estadual “Profº Wilson Ramos Brandão”, da D.E. de Sorocaba, situada no Parque Ouro Fino, no Município de Sorocaba.

Sala das Sessões 

HAMILTON PEREIRA

    Deputado Estadual 
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